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ATOS DA SEC. SAÚDE

PORTARIA 007/2024/SMS/GEAUD

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSOS DE AUDITORIA JUNTO AOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS, NA ÁREA HOSPITALAR, 
NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, GESTOR MUNICIPAL DO SUS, no 
uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Lei n° 6.463, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Planejamento e Auditoria do SUS no Município de Itajaí;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.234, de 03 de abril de 2014, que 
dispõe sobre o Regimento Interno do Sistema Municipal de Planejamento e Auditoria 
do SUS; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 1.651/95, que define a competência dos mu-
nicípios no âmbito da auditoria de serviços de saúde sob sua gestão, sejam públicos 
ou privados, contratados e conveniados; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/90 que regula em todo o território nacio-
nal, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter 
permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou 
privado; 

CONSIDERANDO o poder/dever da Gestão Municipal do SUS através de seu com-
ponente de auditoria, acompanhar, avaliar, fiscalizar e auditar os serviços de saúde 
públicos sob sua gestão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a abertura de processo de auditoria para analisar as conformidades 
ou não conformidades em contas hospitalares, autorizadas pelos médicos reguladores 

da 17ª Gerência Regional de Saúde – Secretaria de Estado da Saúde/SES, para as 
quais houve sugestão de auditoria. 

Art. 2º. O Despacho Administrativo da Gerência de Auditoria definirá, mediante 
critérios técnicos, a equipe de auditores para atuação no processo. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Itajaí, 15 de março de 2024.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUH 01/2024 – Classificação de uso do solo 

Disciplina a classificação de uso do solo 
pelas suas Categorias definidas pelo Plano 
Diretor de Itajaí – Lei Complementar 
449/2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 133 da Lei Complementar 337, de 20 de 
dezembro de 2018, 

CONSIDERANDO: 

Que conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei Complementar 449/2024, em 
seu Anexo II, a classificação de uso do solo será regulamentado por Instrução 
Normativa pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I – Classificações 

Art. 1º As classificações de uso do solo permitidas, permissíveis e toleradas são definidas 
conforme a tabela abaixo: 

ZONEAMENTO(S) PERMITIDO PERMISSIVEL PROIBIDO 

ZMC 1-2-3 
ZMR 
ZBR 
ZBN 1-2 
ZCA 1-2-3 
ZBS 1-2-3-4-5-6 
ZTU 1-2-3-4 

H1 
H2 
CO 
CS1 
CS2 
CS3 

CS entre 750 e 1.000 m²   
I1 
I2 

 

I3 
CSA 

CSMV 
CSE 

 

 
I4 
 

ZBP 

H1 
H2 
CO 
CS1 
CS2 
CS3 

CS entre 750 e 1.000 m²   

I1 
I2 

CSA 
CSMV 
CSE 

 

I3 
I4 

ZRP1 
ZRP2 
ZVP 
ZTP 

H1-2 
CO 

CS entre 750 e 1.000 m²   
CS1 
CS2 
I1-2 

CS3 
I3 

CSA 
CSMV 
CSE 

I4 

ZDR 

H 1-2 
CO 

CS 1-2-3 
CS entre 750 e 1.000 m²   

I 1-2 
CSA 

CSMV 

I 3-4 
CSE - 

ZI 

CS 1-2-3 
CS entre 750 e 1.000 m²   

I 1-2-3-4 
CSA 

CSMV 
CO 
H1 

H2 
CSE - 

ZPA 
H1 

CS1 
I1 

CO 

H2 
CS2-3 

I2 
CSE 

CSMV 
CSA 

 
 

I3 
I4 
 
 

ZP 

CS 1-2-3-4 
CS entre 750 e 1.000 m²   

I 1-2-3-4 
Desde que exclusivo para 

o Porto Público 

- 

H1-2 
CSE 

CSMV 
CSA 
CO 

ZPL 
CS 1-2-3 

CS entre 750 e 1.000 m²   
I 1-2 
CO 

CSE 
H1 
H2 
I3 
I4 

CSA 
CSMV 

 

Art. 2º As atividades serão classificadas como permitidas, permissíveis ou proibidas 
com base em sua efetiva realização no endereço indicado.  

Parágrafo único. Atividades associadas ao CNPJ, mas não executadas no local 
declarado, serão excluídas da inscrição municipal mediante auto declaração, sujeitas a 
fiscalização em qualquer momento, sujeitas as penalidades previstas nas legislações 
civis e criminais. 

Art. 3º Em edificações que abriguem mais de uma atividade econômica, para efeitos 
desta instrução normativa, devem ser consideradas as áreas parciais ocupadas de cada 
atividade executada pelo Requerente. 

Art. 4º As atividades permissíveis em edificações serão avaliadas e deliberadas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação por uma 
comissão composta pelo Secretário, pelo Diretor(a) Executivo da Diretoria Executiva de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, pelo Diretor(a) de Controle Urbano e por um 
Auditor Fiscal. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entre em vigor após a sua publicação. 

Itajaí, 20 de março de 2024. 

 

RODRIGO LAMIM 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2786 - 20 de março de 2024  4

ZI 

CS 1-2-3 
CS entre 750 e 1.000 m²   

I 1-2-3-4 
CSA 

CSMV 
CO 
H1 

H2 
CSE - 

ZPA 
H1 

CS1 
I1 

CO 

H2 
CS2-3 

I2 
CSE 

CSMV 
CSA 

 
 

I3 
I4 
 
 

ZP 

CS 1-2-3-4 
CS entre 750 e 1.000 m²   

I 1-2-3-4 
Desde que exclusivo para 

o Porto Público 

- 

H1-2 
CSE 

CSMV 
CSA 
CO 

ZPL 
CS 1-2-3 

CS entre 750 e 1.000 m²   
I 1-2 
CO 

CSE 
H1 
H2 
I3 
I4 

CSA 
CSMV 

 

Art. 2º As atividades serão classificadas como permitidas, permissíveis ou proibidas 
com base em sua efetiva realização no endereço indicado.  

Parágrafo único. Atividades associadas ao CNPJ, mas não executadas no local 
declarado, serão excluídas da inscrição municipal mediante auto declaração, sujeitas a 
fiscalização em qualquer momento, sujeitas as penalidades previstas nas legislações 
civis e criminais. 

Art. 3º Em edificações que abriguem mais de uma atividade econômica, para efeitos 
desta instrução normativa, devem ser consideradas as áreas parciais ocupadas de cada 
atividade executada pelo Requerente. 

Art. 4º As atividades permissíveis em edificações serão avaliadas e deliberadas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação por uma 
comissão composta pelo Secretário, pelo Diretor(a) Executivo da Diretoria Executiva de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, pelo Diretor(a) de Controle Urbano e por um 
Auditor Fiscal. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entre em vigor após a sua publicação. 

Itajaí, 20 de março de 2024. 

 

RODRIGO LAMIM 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.201, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 
CMP.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 113, da Lei Complementar 
nº 13, de 17 de dezembro de 2001, com suas alterações posteriores, e, ainda, conside-
rando o teor do processo administrativo nº 53626/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Previdência, em subs-
tituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.832, de 12 de janeiro de 2023, o 
seguinte membro:

- Representante do Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Suplente: Cintia Carla Fernandes Lenoir, substituindo Natália Corrêa Casas

Art. 2º As nomeações não alteradas pelo presente Decreto permanecem válidas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 15 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.621, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA AS PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores 
votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado o direito de atendimento especializado para as pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos concursos públicos realizados no âmbito 
do Município de Itajaí.
 

Art. 2º O atendimento especializado de que trata esta Lei consiste em:
I – tempo adicional de uma hora para os candidatos inscritos realizarem suas provas;
II – profissional ledor para auxiliar na leitura das provas, se solicitado pelo candidato;
III - profissional transcritor para auxiliar na escrita e preenchimento do cartão-respos-
ta, se solicitado pelo candidato;
IV – sala diferenciada para os candidatos com TEA que solicitarem profissionais 
ledor ou transcritor;
 
Art. 3º O atendimento especializado será disponibilizado para os candidatos que com-
provarem o Transtorno do Espectro Autista através de laudo médico.
 
Art. 4º Os editais de concursos públicos no âmbito do Município de Itajaí deverão in-
formar de maneira clara e objetiva as normas que regem a necessidade de atendimento 
especializado às pessoas com TEA, com a finalidade de garantir o direito de concorrer 
em igualdade de condições com os demais inscritos, nos termos do art. 2º desta Lei.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.202, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS CONCURSOS PÚBLICOS DISCI-
PLINADOS PELO EDITAL Nº 001/2023, O QUAL ABRE INSCRIÇÕES PARA O 
CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS NO NÍVEL INICIAL 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO 
EDITAL Nº 002/2023, O QUAL ABRE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚ-
BLICO NA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO CLT DESTINADO A PROVER 
VAGAS PARA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 47 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 16 da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
69646/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os resultados finais dos concursos públicos disciplinados 
pelo Edital nº 001/2023, o qual abre inscrições para o concurso público destinado a 
prover vagas no nível inicial do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e 
pelo Edital nº 002/2023, o qual abre inscrições para o concurso público na modalidade 
de contratação CLT destinado a prover vagas para Estratégia Saúde da Família – ESF, 
da Secretaria Municipal de Saúde, cujos resultados finais constam publicados no Jor-
nal do Município do dia 13 de março de 2024, Edição Extra nº 2784, páginas 67-222.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


